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PORTARIA Nº 370, DE 11 DE MAIO DE 2021. 
 

HOMOLOGA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE AGENTE PÚBLICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 
RESOLVE, 

 
Art.1º. Fica homologado, o aumento da carga horária da Agente Pública abaixo 

nominada, com efeitos a partir de 10/05/2021: 
 

  Jornada de 
Trabalho 

Nome Cargo DE PARA Início 
Maria Anita 

Gonçalves De 
Jesus Grande 

 
Professor II – Artes 

 
20 hs 

 
30 hs 

 
10/05/2021 

 
Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

Município de Rio dos Cedros, 11 de Maio de 2021. 
 
 
 

JORGE LUIZ STOLF  
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 11 de Maio de 2021. 

 
 
 

          MARGARET SILVIA GRETTER 
                                                            Diretora de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

PORTARIA Nº 371, DE 12 DE MAIO DE 2021. 
 
DISPENSAR AGENTES PÚBLICOS(AS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 
RESOLVE, 

 
Art.1º. Dispensar, a pedido, com efeitos a partir de 12/05/2021, o(a) Agente 

Público(a) contratado(a) abaixo nominado(a): 

 
 

Nome 
 

Cargo 
Nº 
da 

L.C. 

 
Nível 

Salarial 

Jornada 
de 

Trabalho 

Data 
da 

Dispensa 
 

Jocimara Cristiane 
Andreazza  

 
Auxiliar de 

Computação 

 
022/2002 

 
12 

 
40 hs 

 
12/05/2021 

 
Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Município de Rio dos Cedros, 12 de Maio de 2021. 

 
 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 12 de Maio de 2021. 

 
 
 

           MARGARET SILVIA GRETTER 
Diretora de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PORTARIA Nº 372, DE 12 DE MAIO DE 2021. 
  

RETIRA VANTAGEM TRANSITÓRIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso II, letra 
“g”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de abril de 1990; 

 
RESOLVE, 

 

Art.1º. Retirar, conforme abaixo especificado, a vantagem transitória a seguir 
descrita: 
 

Servidor(a) Vantagem 
Retirada 

Data da Retirada 

 
Jocimara Cristiane Andreazza 

FG-II (15%), nos termos do §2º do art.10 c/c 
Anexo VIII da Lei Complementar nº. 002, de 
09 de dezembro de 1991 com redação dada 

pela Lei Complementar nº 224/2013. 

 
12/05/2021 

 
Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Município de Rio dos Cedros, 12 de Maio de 2021. 
  

 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar 
em 12 de Maio de 2021. 

 
 
 

MARGARET SILVIA GRETTER 
Diretora de Gabinete 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PORTARIA Nº 373, DE 12 DE MAIO DE 2021. 
 
CONCEDE LICENÇA SEM VENCIMENTOS À SERVIDORA MUNICIPAL. 

 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, no seu 
artigo 50 e 70, inciso II, letra “a”, c/c o artigo 125 da Lei Complementar nº 001/91; 

 
RESOLVE: 
 

Art.1º. Conceder, ao(à) Servidor(a) Municipal SABRINA CAMPREGHER 
TOMASELLI, ocupante do cargo de Professor I, referencia salarial nível 43, 
com 20 (vinte) horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, Licença 
Sem Vencimentos, para tratar de assuntos particulares: 

 
Protocolo nº Inicio a partir de: 

898/2021 25/05/2021 
 

Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Município de Rio dos Cedros, 12 de Maio de 2021. 

 
 
 

JORGE LUIZ STOLF  
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar 
em 12 de Maio de 2021. 

 
 
 

          MARGARET SILVIA GRETTER 
           Diretora de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

PORTARIA Nº 374, DE 13 DE MAIO DE 2021. 
 

HOMOLOGA CONTRATAÇÕES DE AGENTES PÚBLICOS(AS) PARA 
ATENDEREM AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 

RESOLVE, 
 

Art.1º. Considerando a ausência de classificados nos processos seletivos abertos 
pela Administração Municipal para contratação temporária de agentes 
públicos visando atender as necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, ficam homologadas as contratações temporárias, sob o 
regime jurídico único dos funcionários públicos municipais, do(a) agente 
público(a) abaixo nominado(a): 
 

 
Nome 

 
Funções do 

Cargo 

Nº 
da 

L.C. 

 
Nível 

Salarial 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal  

Início 
do 

Contrato 

Término 
do 

Contrato 

 
Janaina Dos Santos 

 
Auxiliar de 

Computação 

 
022/2002 

 
12 

 
40 hs 

 
13/05/2021 

 
28/05/2021 

 

 

§1º – Fica determinado aos órgãos competentes que promovam o lançamento 
de novo processo seletivo, valendo o presente ato como justificativa de 
instauração do certame. 
 

§2º - Além dos fundamentos legais e constitucionais já citados, a presente  
contratação temporária é  feita  com  base  na   ressalva   contida  no  artigo 
8º, IV  da   Lei Complementar  Nacional  nº  173, de 27 de maio de 2020, 
visto se  tratar de contratação temporária de que trata o inciso IX do caput 
do art. 37 da Constituição Federal para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
 

Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Município de Rio dos Cedros, 13 de Maio de 2021. 

 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 13 de Maio de 2021. 

 
 

               MARGARET SILVIA GRETTER 
                Diretora de Gabinete 

 
 
 
 
 
 



PORTARIA Nº 375, DE 13 DE MAIO DE 2021. 
 

HOMOLOGA CONTRATAÇÕES DE AGENTES PÚBLICOS(AS) PARA 
ATENDEREM AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 

RESOLVE, 
 

Art.1º. Considerando a ausência de classificados nos processos seletivos abertos 
pela Administração Municipal para contratação temporária de agentes 
públicos visando atender as necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, ficam homologadas as contratações temporárias, sob o 
regime jurídico único dos funcionários públicos municipais, do(a) agente 
público(a) abaixo nominado(a): 
 

 
Nome 

 
Funções do 

Cargo 

Nº 
da 

L.C. 

 
Nível 

Salarial 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal  

Início 
do 

Contrato 

Término 
do 

Contrato 

 
Jocimara Cristiane 

Andreazza 

Professor I – 
Educação 
Infantil  

 
068/2005 

 
34 

 
40 hs 

 
13/05/2021 

 
28/05/2021 

 

 

§1º – Fica determinado aos órgãos competentes que promovam o lançamento 
de novo processo seletivo, valendo o presente ato como justificativa de 
instauração do certame. 
 

§2º - Além dos fundamentos legais e constitucionais já citados, a presente  
contratação temporária é  feita  com  base  na   ressalva   contida  no  artigo 
8º, IV  da   Lei Complementar  Nacional  nº  173, de 27 de maio de 2020, 
visto se  tratar de contratação temporária de que trata o inciso IX do caput 
do art. 37 da Constituição Federal para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
 

Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Município de Rio dos Cedros, 13 de Maio de 2021. 

 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 13 de Maio de 2021. 

 
 

               MARGARET SILVIA GRETTER 
                Diretora de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
PORTARIA Nº 376, DE 13 DE MAIO DE 2021. 

 
NOMEIA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL PARA EXERCER CARGO EM 
COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA. 

  
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letra “a”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º. Nomeia, a partir de 13 de Maio de 2021, o Servidor Público Municipal  

NEIMAR NILSON PISKE, para exercer o cargo de ASSESSOR 
ADMINISTRATIVO, referência salarial nível 25, com 40 (quarenta) horas 
semanais, criado pela Lei Complementar nº 255, de 18 de Dezembro de 2014. 

 
§1º – O nomeado perceberá, também, uma Gratificação de Representação (GR) no 

percentual de 50% (cinquenta) por cento, nos termos do artigo 3º da LC. 
005/1994, c/c a LC nº 002/1991 e artigo 85 da LC nº 001/1991. 

 
§2º - A presente nomeação e gratificação são feitas com  base  na   ressalva   contida  

no  artigo 8º, IV  da   Lei Complementar  Nacional  nº  173, de 27 de maio de 
2020,  visto se  tratar de reposição de cargo de chefia, de direção e/ou 
assessoramento que não acarreta aumento de despesa. 

 
 Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Município de Rio dos Cedros, 13 de Maio de 2021. 

 
 
 

          JORGE LUIZ STOLF 
         Prefeito de Rio dos Cedros 

           
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 13 de Maio de 2021. 

 
 
 

         MARGARET SILVIA GRETTER 
             Diretora de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

PORTARIA Nº 377, DE 13 DE MAIO DE 2021. 
 

HOMOLOGA CONTRATAÇÕES DE AGENTES PÚBLICOS(AS) PARA 
ATENDEREM AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 

RESOLVE, 
 

Art.1º. Considerando a ausência de classificados nos processos seletivos abertos 
pela Administração Municipal para contratação temporária de agentes 
públicos visando atender as necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, ficam homologadas as contratações temporárias, sob o 
regime jurídico único dos funcionários públicos municipais, do(a) agente 
público(a) abaixo nominado(a): 
 

 
Nome 

 
Funções do 

Cargo 

Nº 
da 

L.C. 

 
Nível 

Salarial 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal  

Início 
do 

Contrato 

Término 
do 

Contrato 

 
Nicole Caroline Stein 

Professor I – 
Series 

 Iniciais 

 
068/2005 

 
Prop. 

35 

 
30 hs 

 
13/05/2021 

 
28/05/2021 

 

 

§1º – Fica determinado aos órgãos competentes que promovam o lançamento 
de novo processo seletivo, valendo o presente ato como justificativa de 
instauração do certame. 
 

§2º - Além dos fundamentos legais e constitucionais já citados, a presente  
contratação temporária é  feita  com  base  na   ressalva   contida  no  artigo 
8º, IV  da   Lei Complementar  Nacional  nº  173, de 27 de maio de 2020, 
visto se  tratar de contratação temporária de que trata o inciso IX do caput 
do art. 37 da Constituição Federal para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
 

Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Município de Rio dos Cedros, 13 de Maio de 2021. 

 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 13 de Maio de 2021. 

 
 

               MARGARET SILVIA GRETTER 
                Diretora de Gabinete 

 
 
 
 
 
 



PORTARIA Nº 378, DE 13 DE MAIO DE 2021. 
   
CONCEDE LICENÇA MATERNIDADE À SERVIDORA MUNICIPAL. 
 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º. Conceder, com efeitos a partir de 07/05/2021 – Protocolo nº 1731/2021, 

Licença Maternidade de 120 (cento e vinte) dias à Servidora Municipal 
JESSICA APARECIDA SCHULTZ FERNANDES, ocupante do cargo de 
Secretário de Escola, com término em 03/09/2021, em conformidade com 
o artigo 114 da Lei Complementar nº 001/1991. 
 

Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

 
Município de Rio dos Cedros, 13 de Maio de 2021. 

 
 
 

JORGE LUIZ STOLF  
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar 
em 13 de Maio de 2021. 

 
 
 

           MARGARET SILVIA GRETTER 
             Diretora de Gabinete 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PORTARIA Nº 379, DE 13 DE MAIO DE 2021. 
  
CONCEDE AUXÍLIO NATALIDADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelos artigos 50 e 70, 
inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 
de abril de 1990; 

 
RESOLVE: 

 
Art.1º. Conceder, a partir desta data, auxílio natalidade a Servidora JESSICA 

APARECIDA SCHULTZ FERNANDES – ocupante do cargo de Secretário de 
Escola, em virtude do nascimento de sua filha Emanuela Fernandes, 
conforme Certidão de Nascimento nº 
10647601552021100035124000611544, e, em conformidade com o previsto 
no artigo 244, § 2º da Lei Complementar nº 001/1991. 

 
Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Município de Rio dos Cedros, 13 de Maio de 2021. 

 
 
 

JORGE LUIZ STOLF  
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar 
em 13 de Maio de 2021. 

 
 
 

           MARGARET SILVIA GRETTER 
             Diretora de Gabinete 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PORTARIA Nº 380, DE 17 DE MAIO DE 2021. 

 

HOMOLOGA CONTRATAÇÕES DE AGENTES PÚBLICOS(AS) PARA 
ATENDEREM AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 

RESOLVE, 
 

Art.1º. Considerando a ausência de classificados nos processos seletivos abertos 
pela Administração Municipal para contratação temporária de agentes 
públicos visando atender as necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, ficam homologadas as contratações temporárias, sob o 
regime jurídico único dos funcionários públicos municipais, do(a) agente 
público(a) abaixo nominado(a): 
 

 
Nome 

 
Funções do 

Cargo 

Nº 
da 

L.C. 

 
Nível 

Salarial 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal  

Início 
do 

Contrato 

Término 
do 

Contrato 

 
Jean Carlos Meyer 

 
Servente de 

Serviços Gerais 

 
307/2019 

 
17 

 
44 hs 

 
17/05/2021 

 
28/05/2021 

 

 

§1º – Fica determinado aos órgãos competentes que promovam o lançamento 
de novo processo seletivo, valendo o presente ato como justificativa de 
instauração do certame. 
 

§2º - Além dos fundamentos legais e constitucionais já citados, a presente  
contratação temporária é  feita  com  base  na   ressalva   contida  no  artigo 
8º, IV  da   Lei Complementar  Nacional  nº  173, de 27 de maio de 2020, 
visto se  tratar de contratação temporária de que trata o inciso IX do caput 
do art. 37 da Constituição Federal para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
 

Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Município de Rio dos Cedros, 17 de Maio de 2021. 

 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 17 de Maio de 2021. 

 
 

               MARGARET SILVIA GRETTER 
                Diretora de Gabinete 

 
 

 
 
 
 
 



 
PORTARIA Nº 381, DE 19 DE MAIO DE 2021. 
 
DISPENSAR AGENTES PÚBLICOS(AS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 
RESOLVE, 

 
Art.1º. Dispensar, a pedido, com efeitos a partir de 19/05/2021, o(a) Agente 

Público(a) contratado(a) abaixo nominado(a): 

 
 

Nome 
 

Cargo 
Nº 
da 

L.C. 

 
Nível 

Salarial 

Jornada 
de 

Trabalho 

Data 
da 

Dispensa 
 

Alaor Wruck 
 

Professor I - 
Ciências 

 
068/2005 

 
35 

 
40 hs 

 
19/05/2021 

 
Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Município de Rio dos Cedros, 19 de Maio de 2021. 

 
 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 19 de Maio de 2021. 

 
 
 

           MARGARET SILVIA GRETTER 
Diretora de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PORTARIA Nº 382, DE 20 DE MAIO DE 2021. 

 

HOMOLOGA CONTRATAÇÕES DE AGENTES PÚBLICOS(AS) PARA 
ATENDEREM AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 

RESOLVE, 
 

Art.1º. Considerando a ausência de classificados nos processos seletivos abertos 
pela Administração Municipal para contratação temporária de agentes 
públicos visando atender as necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, ficam homologadas as contratações temporárias, sob o 
regime jurídico único dos funcionários públicos municipais, do(a) agente 
público(a) abaixo nominado(a): 
 

 
Nome 

 
Funções do 

Cargo 

Nº 
da 

L.C. 

 
Nível 

Salarial 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal  

Início 
do 

Contrato 

Término 
do 

Contrato 

 
Wolfgang Schroeder 

Manne 

 
Professor I - 

Ciências 

 
068/2005 

 
35 

 
40 hs 

 
20/05/2021 

 
10/12/2021 

 

 

§1º – Fica determinado aos órgãos competentes que promovam o lançamento 
de novo processo seletivo, valendo o presente ato como justificativa de 
instauração do certame. 
 

§2º - Além dos fundamentos legais e constitucionais já citados, a presente 
contratação temporária é  feita  com  base  na   ressalva   contida  no  artigo 
8º, IV  da   Lei Complementar  Nacional  nº  173, de 27 de maio de 2020, 
visto se  tratar de contratação temporária de que trata o inciso IX do caput 
do art. 37 da Constituição Federal para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
 

Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Município de Rio dos Cedros, 20 de Maio de 2021. 

 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 20 de Maio de 2021. 

 
 

               MARGARET SILVIA GRETTER 
                Diretora de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 



 
PORTARIA Nº 383, DE 24 DE MAIO DE 2021. 
 
EXONERA AGENTE PÚBLICA INVESTIDA EM CARGO DE PROVIMENTO 
ELETIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso II, letra 
“a” e “g”, da Lei Orgânica do Município de Rio dos Cedros; 

 
RESOLVE 

  
Art.1º. Exonerar, a pedido, a partir de 24/05/2021, a Sra. EMANUELLA LAISA 

ZANELLA, do cargo eletivo de Conselheira Tutelar, lotada na Secretaria de 
Saúde, subsídio na forma do disposto na Lei Complementar nº 264, de 12 
de Maio de 2015 alterado pela Lei Complementar nº 320, de 31 de Março de 
2020, com 16 (dezesseis) horas semanais, e nomeada através da Portaria nº 
004/2020. 

 
Art.2º. Em razão da exoneração da Servidora, fica declarada a vacância do cargo 

acima mencionado.  
 

Art.3º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Município de Rio dos Cedros, 24 de Maio de 2021. 

 
 
 

JORGE LUIZ STOLF  
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 24 de Maio de 2021. 

 
 
 

           MARGARET SILVIA GRETTER 
           Diretora de Gabinete 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PORTARIA Nº 384, DE 24 DE MAIO DE 2021. 
 
AUTORIZA SERVIDORA A CONDUZIR VEÍCULOS DA FROTA MUNICIPAL. 

 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 70, inciso II, letra “a” e 
“g” da Lei Orgânica do Município, promulgada em 04 de abril de 1990; 

 
RESOLVE, 

 
Art.1º. Autoriza, a Servidora abaixo relacionada, a conduzir veículos da frota 

municipal: 
 

NOME CARGO Habilitação Categoria 
 

Neusa Maria Busarello 
 

Conselheira Tutelar 
 

01624109055 
 

“B” 
 

 
Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Município de Rio dos Cedros, 24 de Maio de 2021. 

 
 
 

JORGE LUIZ STOLF  
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar 
em 24 de Maio de 2021. 

 
 
 

           MARGARET SILVIA GRETTER 
 Diretora de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PORTARIA Nº 385, DE 24 DE MAIO DE 2021. 

 
HOMOLOGA ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE AGENTE PÚBLICA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 
RESOLVE, 

 
Art.1º. Fica homologado, o aumento da carga horária da Agente Pública abaixo 

nominada, com efeitos a partir de 24/05/2021: 
 

  Jornada de 
Trabalho 

Nome Cargo DE PARA Início 
 

Franciele Moreira 
Dos Santos 

 
Professor I – Series 

Iniciais 

 
30 hs 

 
40 hs 

 
24/05/2021 

 
Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
 

Município de Rio dos Cedros, 24 de Maio de 2021. 
 
 
 

JORGE LUIZ STOLF  
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 24 de Maio de 2021. 

 
 
 

          MARGARET SILVIA GRETTER 
                                                            Diretora de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
PORTARIA Nº 386, DE 27 DE MAIO DE 2021. 

 

HOMOLOGA CONTRATAÇÕES DE AGENTES PÚBLICOS(AS) PARA 
ATENDEREM AS NECESSIDADES TEMPORÁRIAS DE EXCEPCIONAL 
INTERESSE PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 

RESOLVE, 
 

Art.1º. Considerando a ausência de classificados nos processos seletivos abertos 
pela Administração Municipal para contratação temporária de agentes 
públicos visando atender as necessidades temporárias de excepcional 
interesse público, ficam homologadas as contratações temporárias, sob o 
regime jurídico único dos funcionários públicos municipais, do(a) agente 
público(a) abaixo nominado(a): 
 

 
Nome 

 
Funções do 

Cargo 

Nº 
da 

L.C. 

 
Nível 

Salarial 

Jornada 
de 

Trabalho 
Semanal  

Início 
do 

Contrato 

Término 
do 

Contrato 

 
Jurema Maria 

Poltronieri Boimler 

 
Auxiliar de 

Serviços Gerais 

 
091/2006 

 
05 

 
44 hs 

 
27/05/2021 

 
10/12/2021 

 

 

§1º – Fica determinado aos órgãos competentes que promovam o lançamento 
de novo processo seletivo, valendo o presente ato como justificativa de 
instauração do certame. 
 

§2º - Além dos fundamentos legais e constitucionais já citados, a presente 
contratação temporária é  feita  com  base  na   ressalva   contida  no  artigo 
8º, IV  da   Lei Complementar  Nacional  nº  173, de 27 de maio de 2020, 
visto se  tratar de contratação temporária de que trata o inciso IX do caput 
do art. 37 da Constituição Federal para atender a necessidade temporária de 
excepcional interesse público. 
 

Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Município de Rio dos Cedros, 27 de Maio de 2021. 

 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 27 de Maio de 2021. 

 
 

               MARGARET SILVIA GRETTER 
                Diretora de Gabinete 

 
 
 
 
 
 
 



 
 

PORTARIA Nº 387, DE 28 DE MAIO DE 2021. 
 
DISPENSAR AGENTES PÚBLICOS(AS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 
RESOLVE, 

 
Art.1º. Dispensar, por término de vigência contratual, com efeitos a partir de 

28/05/2021, o(a) Agente Público(a) contratado(a) abaixo nominado(a): 

 
 

Nome 
 

Cargo 
Nº 
da 

L.C. 

 
Nível 

Salarial 

Jornada 
de 

Trabalho 

Data 
da 

Dispensa 
 

Marcio Busarello 
 

Servente de 
Serviços Gerais 

 
307/2019 

 
17 

 
44 hs 

 
28/05/2021 

 
Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Município de Rio dos Cedros, 28 de Maio de 2021. 

 
 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
 

A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  
em 28 de Maio de 2021. 

 
 
 

           MARGARET SILVIA GRETTER 
Diretora de Gabinete 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PORTARIA Nº 388, DE 28 DE MAIO DE 2021. 
 
DISPENSAR AGENTES PÚBLICOS(AS), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
JORGE LUIZ STOLF, Prefeito de Rio dos Cedros, Estado de Santa Catarina, 

no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo artigo 50, inciso I, 
combinado com o artigo 70, inciso II, letras “a” e “g”, da Lei Orgânica do Município, 
promulgada em 04 de abril de 1990; 

 
RESOLVE, 

 
Art.1º. Dispensar, por término de vigência contratual, com efeitos a partir de 

28/05/2021, o(a) Agente Público(a) contratado(a) abaixo nominado(a): 

 
 

Nome 
 

Cargo 
Nº 
da 

L.C. 

 
Nível 

Salarial 

Jornada 
de 

Trabalho 

Data 
da 

Dispensa 
 

Semir Manoel Chaves 
Operador de 

Máquinas 
(Retroescavadeira) 

 

307/2019 

 

30 

 

44 hs 

 
28/05/2021 

 
Art.2º. Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 
Município de Rio dos Cedros, 28 de Maio de 2021. 

 
 

JORGE LUIZ STOLF 
Prefeito de Rio dos Cedros 

 
A presente Portaria foi devidamente registrada e publicada na forma regulamentar  

em 28 de Maio de 2021. 
 

           MARGARET SILVIA GRETTER 
Diretora de Gabinete 

 
 
 

 


		2021-06-16T17:04:52-0300




